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TERMO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso III da Lei 14.133/21 

e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional na área da 

fisioterapia para atuação junto à Equipe do Programa Acolher do Município de Planalto – 

PR, conforme abaixo segue: 

 

ITEM OBJETO QTD UN VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

01 Contratação de prestação de serviço 

para profissional de Fisioterapia, com 

carga horária de 40 (horas) semanais no 

Programa Acolher. 

2080 H R$ 52,00 R$ 108.160,00 

TOTAL: R$ 108.160,00 

 

EMPRESA: ANDREIA SOLANGE VENTURINI 

 

CNPJ Nº. 45.414.375/0001-36 

 

VALOR: R$ 108.160,00 (Cento e oito mil e cento e sessenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da 

seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02280 09.126.10.301.2027 3.3.90.90.00.00.00000 

 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de início de execução dos serviços é de até 05 (cinco) 

dias úteis, após o recebimento da solicitação de contratação emitida pela secretaria 

municipal de Saúde; 

Os serviços prestados vinculados à CONTRATADA serão realizados nas Unidades Básicas 

de Saúde (UBS) do Município de Planalto-PR. A Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

sua necessidade operacional e administrativa, poderá designar ou remanejar os locais de 

atuação do profissional, observando a programação dos serviços e a demanda das 

unidades, devendo a CONTRATADA assegurar o pleno atendimento às determinações 

expedidas. 
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a 

partir da assinatura do respectivo contrato. 

Planalto - PR, 23 de março de 2026. 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


